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EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Programa de gratuidade para as pessoas em situação de rua matriculadas em programas educacionais implementado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0011 | Mobilidade Urbana, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 011 | Mobilidade Urbana do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0011 | Mobilidade Urbana

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Programa de gratuidade para as pessoas em situação de rua matriculadas em programas educacionais implementado

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implementar programa de gratuidade no transporte público municipal de passageiros às pessoas em situação de rua matriculadas em programas educacionais, com a finalidade de garantir o acesso à Educação

	UNIDADE DE MEDIDA:
	1
	ÓRGÃO GESTOR:
	SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS, NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA, NITERÓI JOVEM, NITERÓI ANTIRRACISTA

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$ 50.000
	1
	
	R$ 50.000
	1
	
	R$ 50.000
	1
	
	R$ 50.000
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	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011 | Mobilidade Urbana
	

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011 | Mobilidade Urbana
	R$ 200.000


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
Esta proposta justifica-se como um instrumento essencial de política pública intersetorial, que conecta as áreas de assistência social, mobilidade urbana e educação. O principal objetivo é remover uma barreira material concretíssima que impede a efetiva reinserção social de uma população extremamente vulnerável.
A educação é amplamente reconhecida como um dos caminhos mais sólidos para a ruptura do ciclo de vulnerabilidade e para a reconstrução da autonomia. No entanto, para uma pessoa em situação de rua, o custo da tarifa de transporte representa um obstáculo intransponível para a frequência regular a aulas ou cursos profissionalizantes. A gratuidade garante que o direito à educação, previsto em lei, seja de fato acessível, transformando uma oportunidade formal em uma possibilidade real.
A medida age diretamente na promoção da equidade. Enquanto outros estudantes podem ter isenções ou apoio familiar, a pessoa em situação de rua enfrenta sozinha todos os custos. Esta política compensa essa desigualdade inicial, oferecendo um suporte mínimo para que ela possa traçar um novo projeto de vida.
Do ponto de vista do poder público, a iniciativa representa um investimento de alto impacto social e econômico. O custo da gratuidade é significativamente menor do que os custos permanentes associados à assistência social e à saúde pública para uma população excluída. Ao facilitar o acesso à educação e, consequentemente, à qualificação profissional, a medida cria condições para que esses indivíduos possam saber da situação de rua, reduzindo a demanda por serviços de emergência no longo prazo.
Em resumo, a concessão da gratuidade não é um benefício isolado, mas um elo crucial em uma cadeia de oportunidades. Ela demonstra um compromisso prático com a inclusão, entendendo que a garantia de direitos fundamentais como a educação e a mobilidade é o alicerce para uma política social verdadeiramente transformadora.
Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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